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Edital de Citação. Processo n° 1016396-26.2023.8.26.0100 - Este Juízo FAZ SABER a Eunice dos Santos Araujo e 
Jeferson dos Santos Araujo, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida a presente ação de 
Procedimento Comum Cível por Movida Locação de Veículos Ltda. Encontrando-se aparte ré em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No 
silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente 
edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo 18 de novembro de 2024 J.12 e /13/12

15ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de 
Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 
235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.452.444 - 22/02/2023, o requerimento feito pela SPDA 
HABITACAO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS, 
CNPJ/MF nº 25.316.863/0001-01, representada por sua administradora CM CAPITAL MARKETS 
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, CNPJ/MF nº 02.671.743/0001-
19, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, VERA 
CARDOSO VARIZ PEREIRA, RG nº 8.508.498-0-SSP/SP, CPF/MF nº 854.926.808-97, e ANTONIO 
FERNANDO MARIZ PEREIRA, RG nº 7.533.568-3-SSP/SP, CPF/MF nº 659.661.718-15, os quais 
se encontram em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a 
certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 
26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes intimados a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, 
pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 11 de 
dezembro de 2024, o valor de R$ 47.723,77 (Quarenta e sete mil, setecentos e vinte e três reais 
e setenta e sete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato 
particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 316.264, referente ao imóvel 
situado na Rua das Iriabas, nº 90, Apto nº 24-A, 1º andar, “Condomínio Sucupiras”, integrante 
do “Conjunto Habitacional Adventista”, Capão Redondo, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 11 de dezembro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de 
Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 
235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.452.447 - 22/02/2023, o requerimento feito pela SPDA 
HABITACAO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS, 
CNPJ/MF nº 25.316.863/0001-01, representada por sua administradora CM CAPITAL MARKETS 
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, CNPJ/MF nº 02.671.743/0001-
19, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, MARIA 
LUZINETE DE SANTANA, RG nº 11.626.987-X-SSP/SP, CPF/MF nº 074.896.818-04, e ANTONIO 
SANTANA, RG nº 11.626.988-1-SSP/SP, CPF/MF nº 940.748.878-00, os quais se encontram em 
local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida 
por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 
ficam os referidos devedores fiduciantes intimados a comparecer neste Serviço de Registro de 
Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio 
de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações 
em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 11 de dezembro de 2024, o 
valor de R$ 77.772,63 (Setenta e sete mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta e três  
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com 
força de escritura pública, registrado na matrícula nº 315.076, referente ao imóvel situado na Rua 
dos Jeribás, nº 107 Apto nº 44-B, 3º andar, “Condomínio Imbuias”, integrante do “Conjunto 
Habitacional Adventista”, Capão Redondo, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor 
acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal 
dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 11 de dezembro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de 
Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 
235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.452.449 - 22/02/2023, o requerimento feito pela SPDA 
HABITACAO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS, 
CNPJ/MF nº 25.316.863/0001-01, representada por sua administradora CM CAPITAL MARKETS 
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, CNPJ/MF nº 02.671.743/0001-
19, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora fiduciante, CRISTIANE 
ARAUJO DOS SANTOS, RG nº 33.379.821-1-SSP/SP, CPF/MF nº 303.059.748-23, o qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão 
expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, fica a referida devedora fiduciante intimada a comparecer neste Serviço de Registro 
de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio 
de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em 
atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 11 de dezembro de 2024, o valor de 
R$ 72.840,12 (Setenta e dois  mil, oitocentos e quarenta reais e doze centavos), em conformidade 
com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 316.350, referente ao imóvel situado na Rua Modelar, nº 72, Apto nº 
12-A, andar térreo, “Condomínio Tipuanã”, integrante do “Conjunto Habitacional Adventista”, 
Capão Redondo, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das 
custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as 
despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a mencionada devedora fiduciante que, no 
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma considerada 
como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 11 de dezembro de 
2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.486.969, em 28 de setembro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por WILSON FERREIRA DA CRUZ, brasileiro, taxista, portador da Cédula de Identidade RG n° 
7.786.273-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 912.199.578-87, e sua esposa MARIA DE FÁTIMA 
PAIXÃO DA CRUZ, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 17.996.277-2-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 048.734.228-33, casados sob o regime da comunhão universal de bens, 
anteriormente à vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Pedro 
Leolino Mariz, n° 129, Vila França, CEP 05776-480, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde 1997, adquirida através de Instrumento particular de compromisso de 
venda e compra datado de 20 de setembro de 1997; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na 
Rua Pedro Leonino Mariz, n° 129, antiga Rua “D”, e seu terreno com área de superfície de 125,00m², 
correspondente a parte do lote nº 13 da quadra “D” do loteamento denominado “Vila Elisa”, no Bairro 
de Vila França, 29º Subdistrito – Santo Amaro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 169.173.0192-1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a transcrição nº 85.512. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos BENEDITO BORBA DE ARAÚJO ou BENEDICTO BORBA DE 
ARAÚJO, ANA DA CONCEIÇÃO BORBA DE ARAÚJO, ARNALDO XAVIER FERNANDES CAMACHO, 
GLORIA DIAS CAMACHO, FRANCISCO XAVIER FERNANDES CAMACHO ou FRANCISCO XAVIER 
FERNANDES CAMACHO FILHO, MARIA PESCE CAMACHO, FRANCISCO XAVIER FERNANDES 
CAMACHO, ZILDA BORBA DE ARAÚJO DYBWAD, GRACIA SCIORILLI CAMARGO, JOÃO 
ROBERTO FERNANDES CAMACHO, NANCY CAMARGO DE GODOY SPINDOLA CAMACHO, 
ELISA MARIA FERNANDES CAMACHO SOARES MACEDO, LUIZ CARLOS SOARES MACEDO, 
OLINDA CAMACHO COLONNA ROMANO, ADOLPHO PASCOAL COLONNA ROMANO, JARLE 
DYBWAD, JOSE DE MORAES, BENEDITA MOTA DE MORAES, MARIA JOSE RAINHA DE BORBA, 
DALVANIR FREIRIA e CESAR FREURA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito 
de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 
6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 09 de dezembro 
de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.521.043, em 02 de maio de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por LUCIA YATSUKO ASATO STRACERI, brasileira, separada judicialmente, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.686.523-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 817.755.808-06, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Francisco Marson, n° 170, apto 
n° 76, Jardim Monte Alegre, CEP 05634-160, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 1984, adquirida através de contrato de compromisso de venda e compra, 
datado de 01 de julho de 1984; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Claretiana, 
n° 234, antiga Rua Quatorze, correspondente ao lote nº 03 e parte do lote nº 04 da quadra “Q”, do 
loteamento denominado “Jardim Olinda”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 420,00m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 169.126.0054-8; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior conforme as matrículas nºs 457.600 e 457.601. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
RAPHAEL DE PAULA SOUZA, MARIA ADELAIDE MORAES DE PAULA SOUZA, GIOVANNI RELLA, 
CONSTANZA ROSSI RELLA, CECILIO DO CARMO CORREA, ZILDA MARQUES DAS NEVES 
CORREA, GERALDO TEODORO MOREIRA, FACILITEM MADEIRAS E FERRAGENS LTDA EPP, 
EDSON TEIXEIRA VASCONCELOS, EDGAR DOS SANTOS QUEIROZ, e MARIA DE LOURDES 
MARTINS oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 10 de dezembro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.532.414, em 03 de julho de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por HALELUIAH PARTICIPAÇÕES LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 59.245.373/0001-75, com 
sede nesta Capital, à Rua Bagé, n° 45, apartamento n° 161, CEP: 04012-140 – Vila Mariana, a qual 
alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, que se refere a passagem correspondente 
a uma sobra de área  que da acesso aos imóveis matriculados sob os nºs 378.586, 485.864, 30.529, 
28.035 e transcrição em área maior sob o nº 148.296, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com 
área de 87,00m², imóvel esse não cadastrado na Municipalidade de São Paulo, imóvel esse que 
se acha registrado conforme a matrícula n° 28.034 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos CELSO RAIMUNDO 
ANGELUCCI e CLARINDA DOS SANTOS ANGELUCCI,  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 09 de dezembro 
de 2024. O Oficial.

Processo nº: 1049160-41.2018.8.26.0100 Classe – Assunto: Monitória - Prestação de Serviços Requerente:
Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC Requerido: Elaine Aparecida Alvarez de Souza Vistos.
Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação
editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo Faz Saber a Elaine Aparecida
Alvarez de Souza, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação Monitória por Associação
Brasileira de Educação e Cultura - ABEC. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, para que pague o débito, ou embargue a ação, ficando
isento de custas e honorários emcaso de pagamento, sob pena de conversão de mandado inicial em título
executivo. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 18 de novembro de 2024.K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011828-31.2018.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a CAMARIM EXTENSÃO CAPILAR CABELO & ESTETICA LTDA, CNPJ 07.307.092/0001-
04, que IRESOLVE Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., substituta processual de Itaú Unibanco
S/A move Ação Monitória para recebimento de R$23.515,33 (out/18) decorrente da cédula de crédito bancário nº
30059/347960551 firmada em 19.02.14. Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 30 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%,
que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título
executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado
na forma da lei. São Paulo, aos 18 de novembro de 2024. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005443-88.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado Carleial de Andrade, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELE CAMARGO XAVIER, RG 43.487.824-8, CPF 301.471.068-77, com endereço
à Avenida Joao Batista de Souza Soares, 311, Jardim America, CEP 12235-200, São José dos Campos - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Paulo Eduardo Lima
Santos, alegando em síntese que a empresa executada CAMARGO E CHINAIA COMÉRCIO DE JOIAS E ACESSÓRIOS
LTDA encerrou suas atividade definitivamente sem saldar as dívidas pendentes. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro
de 2024. K-11e12/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015716-58.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTO ARCHINA JUNIOR CONFECÇÃO - ME, CNPJ 07.924.901/0001-19, com
endereço à Rua Madre de Deus, 937, Mooca, CEP 03119-001, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por ROBERTO ARCHINA CONFECÇÃO-ME- CNPJ 07.924.901/0001-19.
O requerido firmaram contrato de empréstimo Cédula de Crédito Bancário de nº 698634. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 82.898,20 (oitenta e dois mil, oitocentos e noventa e oito reais e vinte centavos)- (setembro/2017), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 08 de novembro de 2024. K-11e12/12

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1128375-32.2019.8.26.0100. A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza de Direito da 30ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Thamires Mundes da Silva CPF 402.119.968-31 que
Panamby Empreendimentos e Participações Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$35.723,47 (jan/23 - fls. 436) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Major Quedinho, 224/Rua
Álvaro de Carvalho, 341, Centro (apto. 101 do bloco A do Edifício Mood). Estando a coexecutada em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos,
sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo
custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital
publicado na forma da lei. SP, 17.09.24. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119305-20.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). REBECA UEMATSU TEIXEIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) UPSERVICE COMÉRCIO DE BEBIDAS EIRELI, CNPJ 18677269000172, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Daycoval S/A, alegando em síntese: para recebimento
de R$302.372,66 (15.10.24 - fls. 376) decorrente da cédula de crédito bancário nº 96150-9 - FGI emitida em
07.05.21. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo
de 15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão do bloqueio de
R$103.815,00 (16.03.22 - fls. 87) de sua conta em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias,
apresentar manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de novembro de 2024. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070012-81.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Miwa Kumode, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a FAIR PLAY BAR E RESTAURANTE LTDA, CNPJ 29284728000174, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de M.d.g. Comércio de Alimentos Ltda, pretendendo, em síntese, o recebimento
de R$ 26.835,17 (31.07.22 - fls. 134/135) decorrente das duplicatas nºs 433228/3 e 433228/4 vencidas em 05.09.18
e 12.09.18. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para, no prazo de 3 dias, a contar do prazo de publicação, pagar a dívida, atualizada até o efetivo pagamento. Os
honorários advocatícios, a serem pagos pela Executada em 10% sobre o valor da execução, serão reduzidos pela
metade, em caso de integral pagamento no prazo. Independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá
opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 dias. Ainda neste prazo, reconhecendo o crédito da
Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado,
poderá a executada requerer autorização do juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 1% ao mês. Decorridos os prazos supra sem manifestação, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 02 de dezembro de 2024. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026133-45.2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) DENISE CRISTIANE MAGALHAES MIGUEL, CPF 17783140823, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A., para recebimento de R$279.187,84
(26.09.22) decorrente da cédula de crédito bancário nº 4652958 emitida em 19.03.21. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Osasco, aos 02 de dezembro de 2024. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012789-43.2024.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a José Vilasio de Carvalho, CPF 066.581.618-95 que nos autos da Ação de
Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Clinicalt - Odontologia Ltda foi deferida
a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$12.941,27 (01.08.24), devidamente
atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 dias supra. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco,
aos 05 de novembro de 2024. K-11e12/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0021279-38.2019.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES
LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Trans Higashi Transportes Cargas Ltda CNPJ 00.948.659/0001-74,
Juraci Landgraf de Castro CPF 349.463.739-34, Mirian Tiemi Muraki Koshiba CPF 287.134.848-00, Kotarhi Transportes
Rodoviários Ltda Me CNPJ 04.499.936/0001-60, Carlos Takeshi Koshiba CPF 267.442.938-00, Trans Mishima
Transportes Rodoviários Ltda CNPJ 00.797.541/0001-92, Fumiko Yamakuti Koshiba CPF 161.450.748-17 e a Roberto
Toshio Koshiba CPF 161.448.828-20 que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença
requerida por Comercial de Pneus Roma Ltda foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias,
paguem o valor de R$7.918,83 (ago/19), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de
incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresentem, nos próprios autos, suas impugnações, prazos estes a fluir os 30 dias supra. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo,
aos 06 de novembro de 2024. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011563-11.2024.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA CAMPOS, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JONATHAN GUIDO MIRANDA DE ALMEIDA BETINNI, CPF 39150061810, que nos
autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Porto Seguro Companhia
de Seguros Gerais foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 6.878,17
(jul/24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de
honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, prazos estes a fluir os 20 dias supra. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 09 de novembro de 2024. K-11e12/12

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1015159-02.2021.8.26.0625. O Dr. José Claudio Abrahão Rosa, Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Taubaté/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Aline Renata de Almeida CPF 264.546.368-
10que Progressão Educacional Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$8.566,32
(30.09.21 - fls. 20) decorrente das mensalidades escolares vencidas em 05.11.17 e 05.12.17, além da devolução de
02 cheques emitidos em 23.10.17 e 15.12.17. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que
em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo,
reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e
requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra,
ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei.
Taubaté, 01.08.24. K-11e12/12

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1012849-50.2022.8.26.0152 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Maria Ines Marinho CPF 053.427.898-18 que José Antônio Garcia ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial
para recebimento de R$155.935,65 (07.12.22) decorrente dos débitos oriundos instrumento particular de acordo
extrajudicial firmado em 01.06.22 e primeiro termo aditivo ao “Instrumento particular de acordo extrajudicial” firmado
05.10.22. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo
no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e
honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a
fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado
na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 02 de dezembro de 2024. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004235-44.2009.8.26.0115 Citação. Prazo 20 dias. Proc.
0004235-44.2009.8.26.0115. O Dr. Marcel Nai Kai Lee, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Campo Limpo
Paulista/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Suzana dos Santos Souza CPF 281.200.388-00 que Instituto de Ensino
Campo Limpo Paulista S/C Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$70.592,56
(15.12.23 - fls. 415) decorrente de 17 (dezessete) notas promissórias vencidas relativas as mensalidades escolares,
RA 051137. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito
atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até
06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 dias supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. Campo Limpo Paulista,
05.12.24. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016714-82.2023.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Silva Tavares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PHEMIER FUNILARIA E PINTURA EIRELI, CNPJ 35087308000109, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Cortesia Serviços de Concretagem LTDA, para recebimento de R$ 3.656,42 (out/
23) decorrente de 03 (três) faturas vencidas em 03.02.20, 29.02.20 e 28.03.20, oriundas da NF 57.609. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 08 de novembro de 2024. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022747-15.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO DE SOUZA PIMENTA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) BELLA DEPILAÇÃO A LASER LTDA, CNPJ 47318963000100, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Hn Desc Comércio e Confecções de Produtos Hospitalares Ltda - Me,
alegando em síntese: para recebimento de R$1.975,66 (27.02.23) decorrente da duplicata 055977 vencida em
02.12.22. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo
de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2024. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005293-
94.2022.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a).
RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antonio José da Silva, CPF nº 371.930.238-
53 e Betania Loteamentos e Imóveis Ltda, CNPJ nº 51.454.239/0001-72, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel sito na Rua dos Sonetos, 257, Lageado, Lote 15A,
Quadra J, Jardim Nova Vida, objeto da matrícula nº 33078, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 09 de dezembro de
2024 K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006958-14.2023.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Brothers Associados Administração de Condomínios Ltda Me CNPJ 12.011.794/0001-78 que
lhe foi proposta uma Ação de Busca e Apreensão de Documentos (R$1.000,00 - 20.06.23) por Brothers Associados
Administração de Condomínios Ltda – Me objetivando a condenação da ré a entregar todos os documentos de
titularidade do requerente, no período em que atuou como administradora. Foi deferida a tutela determinando a
busca e apreensão dos documentos requeridos. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que no
prazo de 15 dias, entregue os documentos ou conteste o feito, sob pena de revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. Cotia, 26.07.24. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011494-22.2022.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a YARA GAMBI DE FREITAS, CPF 09959140601, que lhe foi proposta uma ação Monitória por
parte de Instituto Superior de Medicina Ltda., alegando, em síntese, ser credor do requerido pela importância de R$
33.277,57, provenientes de inadimplemento contratual referente a contrato de prestação de serviços educacionais.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, bem como o pagamento de
honorários advocatícios correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da causa, ou apresente embargos ao
mandado monitório (CPC, art. 701), independentemente de prévia segurança do juízo, que suspenderão a eficácia
do mandado monitório. Efetuado o pagamento no prazo fixado, ficará a parte isenta das custas processuais (CPC,
art. 701, §1º). Ainda, no prazo de pagamento/embargos (15 dias), reconhecendo o crédito da parte autora e
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários
advocatícios, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, importando em renúncia ao direito de oferecer
embargos (CPC, art. 916). Não sendo apresentados os embargos, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Campinas, aos 15 de outubro de 2024. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002931-
20.2018.8.26.0198 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Franco da Rocha, Estado de São Paulo,
Dr(a). RAFAEL MORITA KAYO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) titular de domínio Itajai Administração, Participação
e Empreendimentos S/C Ltda, aos confrontantes Elenice Alves de Camargo, Vicente dos Santos e Maria Iracy Rosa
dos Santos, cônjuges se casados forem, eventuais herdeiros e/ou sucessores, bem como de eventuais terceiros
interessados, réus incertos, ausentes, desconhecidos que Marcos Santiago Leite e Cleide Lima Santiago ajuizaram
Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel rural descrito como lote 09 da quadra 13 do Loteamento denominado
Jardim dos Bandeirantes, Franco da Rocha/SP, com área de 287,68m², objeto da matrícula nº 10.365 do CRI local,
confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o edital para citação dos supramencionados, e para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 supra,
contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Franco da
Rocha, aos 03 de dezembro de 2024. K-11e12/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1004120-94.2022.8.26.0197 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO MARCOS DE ALMEIDA GERALDES,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER o SANDRO JOSÉ DE JESUS SILVA, Brasileiro, Solteiro, Pedreiro, RG 3495959-6, CPF
31517816831, com endereço à Rua Aeroplano, 145, Campo Limpo, CEP 44033-083, Feira de Santana - BA, que
lhe foi proposta uma ação de Notificação por parte de Empreendimentos Imobiliarios Silvia S/c Ltda, alegando em
síntese constar o débito de R$65.574,84 oriundo do contrato de compra e venda do lote 65-A da quadra 08 no Jardim
Silva, Francisco Morato. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Francisco Morato, aos 09 de outubro de 2024 K-11e12/12

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVOCAMOS A QUEM POSSA INTERESSAR PARA PARTICIPAR DA ASSEMBLEIA DE 
CONSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA HABITACIONAL E SOCIAL HABIDOMUS, QUE SE-
RÃO REALIZADAS EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024, ÀS 16H00 EM PRIMEIRA CHAMADA 
E ÀS 17H00 EM SEGUNDA CHAMADA, REALIZADAS NA RUA HIPÓLITO DE CAMARGO, 
393, VILA LOURDES - GUAIANASES, SÃO PAULO - SP, 08410-030, COM AS SEGUINTES 
ORDENS DO DIA: 
1. CONSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA E APROVAÇÃO DO ESTATUTO; 
2. ESCOLHA DA DENOMINAÇÃO DA COOPERATIVA;  
3. ELEGER E EMPOSSAR A DIRETORIA. 
SEM MAIS E CERTO DA PRESENÇA DE TODOS, DESDE JÁ AGRADECE. 

SÃO PAULO, 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Helena Maria Bela - Presidente

Dr. Bruno Ferreira de Lima - OAB – 434.625/SP 

EDITAL DE INTERDIÇÃO / CURATELA – 2ª VARA CIVEL DE COTIA - Processo 1012015-
13.2023.8.26.0152 -  Nomeação - E.F.M.R. - J.B.R. - Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do 
Código de Processo Civil, resolvo o mérito do processo e JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para, 
nos termos do artigo 1.775, §1º, do Código Civil, NOMEAR: Edilene de Fátima Miranda Rodrigues a 
como CURADORA de João Batista Rodrigues declarando-o relativamente incapaz, restando incapaz 
de praticar os seguintes atos sem curador que a represente: emprestar, transigir, dar quitação, alienar, 
hipotecar, demandar ou ser demandado e administrar seus bens, enquanto perdurarem as causas 
ora consideradas para a curatela, nos termos do artigo 4º, inciso III e artigo 1.767, ambos do Código 
Civil, respeitando as condições trazidas pela Lei 13.146/15. Fica a Curadoria cientificada de que 
deverá prestar contas na forma do art. 84, §4º, da Lei 13.146/15. Em virtude da ausência de interesse 
recursal, dou a sentença por transitada em julgado na presente data, certificando o Cartório. Em aten-
ção ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código 
Civil: (a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca; (b) 
publique-se no diário da justiça eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, bem como 
na imprensa local por uma vez; (c) com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela 
automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça; 
(d) publiquem-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo 
prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma 
não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Sem condenação aos ônus de sucumbência por 
se tratar de processo necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição voluntária. Ex-
peça-se certidão de honorários advocatícios em favor da Curadora Especial indicado à fls. 181, bem 
como edital, publicando-se o dispositivo desta pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez 
dias, bem como na imprensa local, por uma vez, salvo se beneficiário da justiça gratuita. Expeça-se 
mandado de inscrição, dirigido ao cartório de Registro Civil competente, devendo o advogado da par-
te requerente comparecer pessoalmente no Registro Civil para as providências pertinentes. Servirá 
esta sentença como termo de compromisso e certidão de curatela definitiva, independentemente de 
assinatura da pessoa nomeada como curadora. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, não 
havendo custas a serem satisfeitas, arquivem-se os autos. Publique-se e intimem-se.

JOÃO COLOMBO AGRÍCOLA S.A.
CNPJ/ME nº 35.881.104/0001-37 - NIRE º 35.300.546.938

COMPANHIA FECHADA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL E EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da João Colombo Agrícola S/A (“Companhia”) convidados para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 19/12/2024, às 10 horas, na sede social da Companhia, 
localizada na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Bairro Moreira, Prédio Administrativo 
- Primeiro Andar – Sala 2, município de Ariranha/SP, para tratarem sobre as seguintes matérias que com-
põem a ordem do dia: (i) Deliberar sobre a autorização da Companhia a outorgar garantia fidejussória na 1ª 
Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Privada a ser celebrada entre a 
Colombo Agroindústria S.A. como emitente e a Companhia e a Angelina Colombo Participações S.A. como 
avalistas; (ii) Delegação de poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de 
procuradores, tomar todas as providências e assinar todos os documentos necessários à formalização da 
captação do recurso e das garantias; (iii) Ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria 
da Companhia ou por seus procuradores, para formalização e/ou implementação das deliberações acima. 
Nos termos do art. 126 da Lei nº 6.404/76, na hipótese de participação de um acionista por intermédio 
de procurador, para tomar parte na assembleia geral, referido acionista, ou seu procurador, deverá, com 
antecedência mínima de 02 dias úteis, depositar na sede da Companhia, uma via original do instrumento 
de mandato, devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 1 ano. O acionista, ou seu representan-
te legal, deverá comparecer à assembleia geral munido dos documentos que comprovem sua identidade. 
Ainda no caso acima e em igual prazo, a Companhia solicita aos acionistas interessados em participar da 
assembleia geral, que encaminhem a versão digitalizada do instrumento de mandato ao endereço eletrôni-
co sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante 
a assembleia. O envio dos documentos via e-mail não exclui a obrigação de apresentação prévia, confor-
me indicado acima, tampouco constitui garantia ou direito de participação na assembleia geral ora con-
vocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 11/12/2024.  
Sérgio Augusto Colombo - Presidente do Conselho de Administração.                                                          (11,12,13)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSASCO - FORO DE OSASCO - 7ª VARA CÍVEL

Av. das Flores, 703, Jd. Das Flores - CEP 06110-100, 
Fone: (11)2838-7586, Osasco-SP - E-mail: osasco7cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1011312-02.2023.8.26.0405 Classe: 
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: 
BANCO BRADESCO S.A. Executado: Trinta e Um Estacionamento Compra e Venda 
de Autos Ltda. Me e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1011312-02.2023.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de 
Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos DAISY CHRISTINA TEDESCHI DE SA, CPF 05415767800, ADELMO 
NOGUEIRA DE SÁ, CPF 03351954824 e TRINTA E UM ESTACIONAMENTO 
COMPRA E VENDA DE AUTOS LTDA. ME, CNPJ 58843467000183, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO 
BRADESCO S.A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 04 de dezembro de 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
CAFE NA TOSCANA CAFETERIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 28.412.950/0001-42, com endereço na Av. Santo
Amaro, 1239, Loja 01, CEP 04505-002, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato
Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº
01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado
“SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 17/12/
2024, com início às 14h00 e término às 15h00. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho
objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: piso salarial, trabalho aos domingos e
feriados, adicionais, substituição de benefícios, escala 12x36, horista, banco de horas, refeição, contribuições e
eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do
instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

 São Paulo, 12 de dezembro de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
WT CAFE LTDA ME., inscrita no CNPJ nº 15.673.571/0001-64, com endereço na  Av. das Nações Unidas, 7815, CEP
0542505, Pinheiros, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”,
e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE
SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã Pia,
422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na
EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 16/12/2024, com início às 15:00 e  término às 16:00. O
endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa,
bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem
do dia: piso salarial, trabalho aos domingos e feriados, adicionais, substituição de benefícios, escala 12x36, horista,banco
de horas contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação
e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

 São Paulo, 12 de dezembro de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

ARMAZÉNS GERAIS E ENTREPOSTOS SÃO BERNARDO DO CAMPO LTDA
Edital De Termo De Responsabilidade Nº 134/2024: A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário 
dos gêneros e mercadorias recebidos pela matriz da sociedade empresária “ARMAZÉNS GERAIS E ENTREPOSTOS SÃO BERNARDO 
DO CAMPO LTDA”, NIRE 35233637558, CNPJ/MF 44.352.425/0001-35, localizada na Avenida Nicola Demarchi, n° 1500, Sala 04, 
Demarchi, São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09820-655, Sr. Daniel Holanda Ferreira, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 34.274.542-6 – SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 276.xxx.xxx-xx, por meio da procurador (nº de registro JUCESP 380.069/24-
6), Marcos Alexandre Pinto Varelas, inscrito na OAB/SP sob nº 229.837, assinou em 26/11/2024 o Termo de Responsabilidade 
nº 134/2024, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do 
art. 8º da supracitada Instrução Normativa. Marcio Massao Shimomoto. Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

J&T Express Brasil Ltda
Edital De Termo De Responsabilidade Nº 128/2024: A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário 
dos gêneros e mercadorias recebidos pela filial da sociedade empresária “J&T EXPRESS BRASIL LTDA”, NIRE 35906276623, CNPJ/
MF 42.584.754/002-67, localizada na Avenida Gupe, n° 9791, Galpões 1,2 e 3, Jardim Belval, Barueri/SP, CEP: 06422-120, Sr. 
Qiang Wang, chinês, portador da cédula de identidade RNM nº F4960480 DPF, inscrito no CPF/MF sob nº 245.xxx.xxx-xx, por meio 
do procurador (nº de registro 358.884/24-0), Marcos Alexandre Pinto Varelas, inscrito na OAB/SP sob nº 229.837, assinou em 
14/11/2024 o Termo de Responsabilidade nº 128/2024, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, 
parágrafo único, da IN nº 52/2022, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na 
JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada Instrução Normativa. Marcio Massao Shimomoto. Presidente da 
Junta Comercial do Estado de São Paulo.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTACIONAMENTOS
E GARAGENS DO ESTADO DE SÃO PAULO

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2025
RECEITAS DESPESAS

Renda Tributária R$ 4.277.630,72 Administração Geral R$ 4.376.845,15
Renda Social R$ 175.398,37 Despesas Financeiras R$ 65.581,43
Renda Financeira R$ 2.830,27 Superávit R$ 13.432,78
TOTAL R$ 4.455.859,36 TOTAL R$ 4.455.859,36

Presidente: Francisco Antônio da Silva
Tesoureiro: Mauro Celso Oliveira de Souza

Contador: Daniel da Silva Ferreira Cardoso - CRC: 1SP290888

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO de bem IMÓVEL (abaixo descrito) e para INTIMAÇÃO da Devedor Fiduciante INVESTCORP EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ nº 09.720.949/0001-30, de acordo com as regras e condições dispostas na Lei 
9.514/1997 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA), no Decreto 21.981/32 e no presente Edital de Leilão. 1. IMÓVEL: CONJUNTO Nº 25, localizado 
no 1º Subsolo e Pavimento Térreo/Pavimento Superior da Vila “5” do “VILLAGE PARK”, integrante do  empreendimento denominado “NO-
VAMÉRICA OFFICE PARK”,situado na Avenida Mario Lopes Leão, nº 1.500, e Avenida das Nações Unidas, no Jardim Dom Bosco, 29º 
Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 105,050m² e a área comum de 78,785m”, nesta já incluída a área relativa a 02 vagas 
indeterminadas localizadas nos subsolos, perfazendo a área total de 183,835m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,002221 no 
terreno e demais coisas comuns do condomínio. Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro feito sob nº 14 
na Matrícula nº 358.047 deste Serviço Registral. Matrícula 388.161 do 11º C.R.I. de São Paulo/SP (Cadastro Municipal nº 087.315.0001-3). 
1.1. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, conf. art. 30 da Lei 9.514/1997. 1.2. Débitos: Todos os débitos 
serão de responsabilidade do arrematante. 1.3. O bem será vendido em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra 
física e documentalmente, sem garantias, sendo que as áreas mencionadas neste Edital, catálogos e outros veículos de comunicação 
são, meramente, enunciativas (e as fotos, meramente, ilustrativas). 2. Do Leiloeiro, do Leilão e das Datas: O leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Oficial Felipe Nunes Gomes Teixeira Bignardi (Jucesp 950), devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário/Vendedor CRITERIA 
CAPITAL S/A (ANTIGA ZETA SECURITIZADORA S/A), inscrita no CNPJ 32.708.702/0001-10, com sede na Rua Leopoldo Couto de 
Magalhães Jr, nº 1098, Sala 62C, Itaim Bibi, São Paulo/SP na qualidade de atual detentor dos direitos creditórios decorrentes Instrumento 
Particular de Empréstimo com Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário com Garantia 
Real Imobiliária, sob nº 2110151760/IEE, série 00082, no qual figura a Devedora Fiduciante acima nomeada. 2.1. O leilão será realizado 
presencialmente na Av. Nove de Julho, 3229, Cj. 401, Jardim Paulista, São Paulo/SP – CEP 01407-000 e através da plataforma eletrônica 
www.mercado.bomvalor.com.br/leiloei e, também, seguindo integralmente os termos e condições do presente Edital, será divulgado simulta-
neamente, de forma não exclusiva e em suas respectivas praças de atuação, pelos Leiloeiros Públicos Oficiais integrantes da rede colabora-
tiva Mercado Bomvalor® (www.mercado.bomvalor.com.br), todos devidamente credenciados nas suas relativas Juntas Comerciais, onde os 
lances serão recepcionados, pelos valores e nas datas e horários abaixo (horários de Brasília/DF): 1º Leilão: 20/12/2024, às 14h30 (fecha-
mento). Lance mínimo: R$ 709.178,00 (setecentos e nove mil, cento e setenta oito reais). 2º Leilão 27/12/2024, às 14h30 (fechamento). 
Lance mínimo: R$ 830.140,08 (oitocentos e trinta mil, cento e quarenta reais e oito centavos). 3. A Devedora Fiduciante será comunicada 
na forma do §2º-A, do art. 27, da Lei 9.514/1997, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários para, no caso de interesse, 
exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no §2º-B do mesmo artigo e lei, devendo apresentar manifestação formal 
de interesse. 4. Da Comissão: O Arrematante ou a Devedora Fiduciante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do bem, que não se inclui no preço do lanço, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas con-
tado da comunicação, por e-mail, da concretização da arrematação. 5. Condições gerais e de venda: 5.1. Os interessados em participar do 
leilão deverão se cadastrar no site www.mercado.bomvalor.com.br e se habilitar no lote com antecedência de até 24 horas do início do leilão, 
sendo que os lances deverão respeitar o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. O Lance ofertado é revestido de irrevogabilidade e 
irretratabilidade, não podendo o arrematante vencedor se desincumbir das obrigações decorrentes da arrematação. 5.3. A desistência do lan-
ce ou inadimplência em relação aos pagamentos e envio de documentação pelo arrematante vencedor ensejará o cancelamento da arrema-
tação de pleno direito, ficando o inadimplente obrigado a pagar uma multa de 20% (vinte por cento) ao Credor Fiduciário e 5% (cinco 
por cento) ao Leiloeiro, sobre o valor do lance, a título de perdas e danos. 5.4. Será celebrada, entre Vendedor e Comprador (ou Fiducian-
te), Escritura Pública de Venda e Compra no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data da realização do Leilão (correrão por conta 
do Arrematante/Fiduciante todas as despesas com a transferência do bem arrematado, inclusive foro e laudêmio, se o caso), sendo que o Ta-
belião de Notas será definido pelo Vendedor. 5.5. Eventuais outros avisos/menções relacionados ao imóvel e divulgados na página eletrônica 
do presente leilão, aderirão ao Edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se 
o presente Edital, que será publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.
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